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a Ea Torna obrigatório a utilização, no Estado de São
41 O Paulo, de seringa autodestrutível.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

decreta:

Art. 1o - É obrigatória a utilização, pelo Estado de São
aulo, de seringa autodestrutível.-
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Art. 2o - Entende-se como seringa autodestrutível,

a seringa descartável, que contenha dispositivo que impeça definitivamente a

sua reutilização.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei,

no prazo de 90 dias.

Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Diversas são as tentativas para se diminuir a contaminação

de doenças transmissíveis, especialmente a “AIDS”. É fato constatado que

1/3 dos casos de “AIDS” tiveram origem no uso de seringas contaminadas,

principalmente pela sua reutilização.

Visando-se eliminar esta reutilização, o Governo Federal

aprovou a Lei no 9.273, de 03 de maio de 1.996, que tomou obrigatória a

comercialização no país, das seringas descartáveis, com dispositivo que

impeça novo uso, que ora denominamos “autodestrutíveis”.
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Recentemente, tivemos notícias de que o mercado já está

capacitado para a produção desta seringa, o que vem atender ao dispositivo

da Lei Federal, já em vigor, fonecendo-lhe a eficácia necessária, reduzindo a

possibilidade de contaminação, “quiçá”, eliminando pela via das seringas

descartáveis.

Desta forma, solicita-se a análise da presente propositura,

atendendo-se ao ordenamento federal e ao interesse público.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 42 a 46o Sessões Ordinárias (de 6

a 14/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/04/98.



JUNTADA

Segus juntada Las ERA MID

rom OM fisrrci a parti

do OS -
8.0. 03/05/38

ETto DE COMISSÃO .


